
S3­C4T3 
Fl. 360 

 
 

 
 

1

359 

S3­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13909.000032/2003­84 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3403­001.883  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de janeiro de 2013 

Matéria  IPI RESSARCIMENTO 

Recorrente  FUJIMURA DO BRASIL S/A INDÚSTRIA DE SEDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001 

IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  INSUMOS  ADQUIRIDOS  DE  NÃO 
CONTRIBUINTES. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM 
RECURSO  REPETITIVO  PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
ART. 62­A DO ANEXO II DO RICARF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou, pelo regime de recursos repetitivos, o 
entendimento  de  que  devem  ser  incluídos,  na  base  de  cálculo  do  crédito 
presumido  de  IPI,  o  valor  das  aquisições  de  insumos  que  não  sofreram  a 
incidência do PIS e Cofins, de modo que devem ser computadas as aquisições 
de  pessoas  físicas  e  cooperativas  (REsp  993164/MG,  DJe  17/12/2010  e 
Sumula STJ 494). Entendimento que este Tribunal Administrativo reproduz 
em respeito ao art. 62­A do Regimento Interno. 

Recurso provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Antonio Carlos Atulim – Presidente  

Ivan Allegretti – Relator  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Antonio  Carlos 
Atulim, Robson José Bayerl, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz 
e Ivan Allegretti. 
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  13909.000032/2003-84  3403-001.883 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 29/01/2013 IPI RESSARCIMENTO FUJIMURA DO BRASIL S/A INDÚSTRIA DE SEDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator  2.0.4 34030018832013CARF3403ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS ADQUIRIDOS DE NÃO CONTRIBUINTES. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 62-A DO ANEXO II DO RICARF. 
 O Superior Tribunal de Justiça firmou, pelo regime de recursos repetitivos, o entendimento de que devem ser incluídos, na base de cálculo do crédito presumido de IPI, o valor das aquisições de insumos que não sofreram a incidência do PIS e Cofins, de modo que devem ser computadas as aquisições de pessoas físicas e cooperativas (REsp 993164/MG, DJe 17/12/2010 e Sumula STJ 494). Entendimento que este Tribunal Administrativo reproduz em respeito ao art. 62-A do Regimento Interno.
 Recurso provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Antonio Carlos Atulim � Presidente 
 Ivan Allegretti � Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Robson José Bayerl, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Marcos Tranchesi Ortiz e Ivan Allegretti.
 
  Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI referente ao 1º trimestre de 2001.
A Delegacia da Receita Federal de Londrina/PR reconheceu apenas em parte o direito pleiteado pelo contribuinte, conforme os fundamentos contidos no Parecer SAORT/DRF/LON 592/2009 (fls. 117/120 e-processo), cuja parte central pode ser resumida pela transcrição dos seguintes trechos:
5. Frente ao crédito indeferido conforme Termo de Diligencia Fiscal de fls. 64r7 e item 2 acima, e com base nas Declarações de Compensação DCOMP apresentadas pela interessada e agrupadas no processo 16366.000422/2009-12, apensado ao presente processo e relacionadas no item 3, foram efetuados os cálculos relativos às compensações, relatório de fls. 107/112, considerando como data de valoração a da entrega das Declarações de Compensação, em cumprimento ao disposto nos artigos 36 e 72, ambos da Instrução Normativa n° RFB n.° 900/2008
6. Conforme se verifica às páginas 77, 82, 87, 92, 97 e 102 do presente processo bem como no item 3 acima, as DCOMP's foram transmitidas entre 30/05/2003 e 16/07/2003, portanto, em 26 de junho de 2009, as compensações nelas declaradas estão homologadas pela disposição constante do Artigo 74, § 5° da Lei 9.430/1996, acima transcrito.
7. Cumpre destacar que as verificações ora procedidas limitaram-se As informações constantes do presente processo e, além disso, este procedimento não implica a homologação de outros valores apurados pela contribuinte, ficando ressalvado o direito de a Fazenda Nacional formular outras exigências tributárias em procedimentos fiscais futuros, com base em elementos fáticos, obedecido ao prazo decadencial, previsto no artigo 150, § 4°, da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), quanto à apuração e cobrança de diferenças, nos termos do artigo 149 da mesma lei.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 132/212 e-processo) alegando que �mesmo a letra da lei comporta perfeitamente a interpretação no sentido de que não é necessária a incidência sobre a aquisição de insumos, propriamente dita, referindo-se, antes, às possíveis incidências em quaisquer outras operações que tenham onerado as aquisições dos insumos e o custo do produto exportado�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP (DRJ), por meio do acórdão nº 14-33.902 de 26 de maio de 2011 (fls.248/251 e-processo), negou provimento à manifestação de inconformidade do contribuinte de acordo com o entendimento assim resumido em sua ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001
CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS NÃO CONTRIBUINTES DO PIS E DA COFINS.
As aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas não contribuintes do PIS e da Cofins, não se incluem na base de cálculo do crédito presumido do IPI. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O voto condutor desde acórdão detalha o seguinte entendimento:
Nesse contexto, a autoridade administrativa julgadora, por força de sua vinculação ao texto da norma legal e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Corn efeito, a apreciação de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos da validade das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo deste poder.
Quanto a jurisprudência citada na manifestação, não há como ser aplicado, obrigatoriamente, ao caso em tela, o entendimento constante de ementas de decisões do Conselho de Contribuintes ou do STJ, mencionadas pela interessada, visto não terem efeito erga omnes.
(...)
Deve-se ressaltar que as contribuições sociais - PIS/Pasep/Cofins � incidem quando da venda ou faturamento dos produtos, ou seja, se o ato legal em comento se reporta às contribuições incidentes sobre as respectivas aquisições, obviamente se aplica aos insumos que, adquiridos de terceiros, a elas estivessem sujeitos.
Ora, não são contribuintes do PIS/Pasep ou da Cofins as pessoas fisicas. Não havendo incidência sobre as aquisições, não há o que ressarcir ao adquirente. Seguindo o mesmo raciocínio, também as aquisições de própria produção não são oneradas pelas indigitadas contribuições, não podendo ser incluídas no cálculo do beneficio.
(...)
Ademais, deve ser reiterado à manifestante que esta autoridade julgadora deve observar o disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 116, III, bem assim o entendimento da Secretaria da Receita Federal (SRF) expresso em atos tributários e aduaneiros acima citados, conforme dispõe a Portaria MF n° 258, de 24 de agosto de 2001, do Ministro de Estado da Fazenda (atual Portaria n° 58, de 2006).
O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 257/338 e-processo), no qual reitera os fundamentos de sua impugnação e, novamente, pede o ressarcimento integral dos valores relativos ao crédito presumido do IPI para fins de compensação do PIS e da COFINS sobre as exportações compreendidas ente janeiro/2001 à março/2001.
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
O recurso é tempestivo, motivo pelo qual dele conheço.
Em razão do disposto no art. 62-A do RI-CARF, introduzido pela Portaria MF 586/2010, deve ser reproduzido neste caso o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justica, pela sistemática dos recursos repetitivos, a respeito da mesma questão jurídica.
Este dispositivo do RI-CARF estabelece o seguinte:
�Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.�
O entendimento firmado pelo STJ na sistemática do art. 543-C do CPC, é resumido na seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO).
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados , como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo .
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais" ; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:
"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público , afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
(...) 
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
Mais recentemente, o STJ sumulou o mesmo entendimento, nos seguintes termos:
Súmula 494 STJ
O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
Assim, por força do art. 62-A do RICARF, os Conselheiros do CARF devem obrigatoriamente reproduzir o entendimento do STJ neste caso concreto, reconhecendo o direito ao crédito presumido de IPI em relação às aquisições de não contribuintes de PIS/Cofins.
Voto, nestes termos, pelo provimento do recurso.
Ivan Allegretti 
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Relatório 

Trata­se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI referente ao 
1º trimestre de 2001. 

A Delegacia da Receita Federal de Londrina/PR reconheceu apenas em parte 
o  direito  pleiteado  pelo  contribuinte,  conforme  os  fundamentos  contidos  no  Parecer 
SAORT/DRF/LON 592/2009  (fls.  117/120  e­processo),  cuja  parte  central  pode  ser  resumida 
pela transcrição dos seguintes trechos: 

5.  Frente  ao  crédito  indeferido  conforme  Termo  de Diligencia 
Fiscal de fls. 64r7 e item 2 acima, e com base nas Declarações 
de  Compensação  DCOMP  apresentadas  pela  interessada  e 
agrupadas  no  processo  16366.000422/2009­12,  apensado  ao 
presente processo e relacionadas no item 3,  foram efetuados os 
cálculos  relativos  às  compensações,  relatório  de  fls.  107/112, 
considerando  como  data  de  valoração  a  da  entrega  das 
Declarações de Compensação, em cumprimento ao disposto nos 
artigos  36  e  72,  ambos  da  Instrução  Normativa  n°  RFB  n.° 
900/2008 

6. Conforme se verifica às páginas 77, 82, 87, 92, 97 e 102 do 
presente  processo  bem  como  no  item  3  acima,  as  DCOMP's 
foram transmitidas entre 30/05/2003 e 16/07/2003, portanto, em 
26  de  junho  de  2009,  as  compensações  nelas  declaradas  estão 
homologadas pela disposição constante do Artigo 74, § 5° da Lei 
9.430/1996, acima transcrito. 

7.  Cumpre  destacar  que  as  verificações  ora  procedidas 
limitaram­se As informações constantes do presente processo e, 
além  disso,  este  procedimento  não  implica  a  homologação  de 
outros valores apurados pela contribuinte, ficando ressalvado o 
direito  de  a  Fazenda  Nacional  formular  outras  exigências 
tributárias  em  procedimentos  fiscais  futuros,  com  base  em 
elementos  fáticos,  obedecido  ao  prazo  decadencial,  previsto  no 
artigo 150, § 4°, da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), 
quanto  à  apuração  e  cobrança  de  diferenças,  nos  termos  do 
artigo 149 da mesma lei. 

A  contribuinte  apresentou manifestação  de  inconformidade  (fls.  132/212  e­
processo)  alegando  que  “mesmo  a  letra  da  lei  comporta  perfeitamente  a  interpretação  no 
sentido de que não é necessária a incidência sobre a aquisição de insumos, propriamente dita, 
referindo­se,  antes,  às  possíveis  incidências  em  quaisquer  outras  operações  que  tenham 
onerado as aquisições dos insumos e o custo do produto exportado”. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Ribeirão 
Preto/SP  (DRJ),  por meio  do  acórdão  nº  14­33.902  de  26  de maio  de  2011  (fls.248/251  e­
processo), negou provimento à manifestação de inconformidade do contribuinte de acordo com 
o entendimento assim resumido em sua ementa: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001 

Fl. 361DF  CARF MF

Impresso em 28/02/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/02/2013 por IVAN ALLEGRETTI, Assinado digitalmente em 15/02/2013 por
IVAN ALLEGRETTI, Assinado digitalmente em 18/02/2013 por ANTONIO CARLOS ATULIM



Processo nº 13909.000032/2003­84 
Acórdão n.º 3403­001.883 

S3­C4T3 
Fl. 361 

 
 

 
 

3

CRÉDITO  PRESUMIDO.  INSUMOS  ADQUIRIDOS  DE 
PESSOAS NÃO CONTRIBUINTES DO PIS E DA COFINS. 

As aquisições de insumos de pessoas  físicas e cooperativas não 
contribuintes  do  PIS  e  da  Cofins,  não  se  incluem  na  base  de 
cálculo do crédito presumido do IPI.  

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

O voto condutor desde acórdão detalha o seguinte entendimento: 

Nesse contexto, a autoridade administrativa julgadora, por força 
de  sua  vinculação  ao  texto  da  norma  legal  e  ao  entendimento 
que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar­se a aplicá­la, sem 
emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade 
ou outros aspectos de sua validade. 

Corn  efeito,  a  apreciação  de  assuntos  desse  tipo  acha­se 
reservada  ao  Poder  Judiciário,  pelo  que  qualquer  discussão 
quanto aos aspectos da validade das normas  jurídicas deve ser 
submetida ao crivo deste poder. 

Quanto  a  jurisprudência  citada  na manifestação,  não  há  como 
ser aplicado, obrigatoriamente, ao caso em tela, o entendimento 
constante de ementas de decisões do Conselho de Contribuintes 
ou do STJ, mencionadas pela interessada, visto não terem efeito 
erga omnes. 

(...) 

Deve­se  ressaltar  que  as  contribuições  sociais  ­ 
PIS/Pasep/Cofins  –  incidem  quando  da  venda  ou  faturamento 
dos produtos, ou seja, se o ato  legal  em comento se reporta às 
contribuições  incidentes  sobre  as  respectivas  aquisições, 
obviamente se aplica aos insumos que, adquiridos de terceiros, a 
elas estivessem sujeitos. 

Ora,  não  são  contribuintes  do  PIS/Pasep  ou  da  Cofins  as 
pessoas fisicas. Não havendo incidência sobre as aquisições, não 
há o que ressarcir ao adquirente. Seguindo o mesmo raciocínio, 
também  as  aquisições  de  própria  produção  não  são  oneradas 
pelas  indigitadas  contribuições,  não  podendo  ser  incluídas  no 
cálculo do beneficio. 

(...) 

Ademais,  deve  ser  reiterado  à  manifestante  que  esta 
autoridade  julgadora  deve  observar  o  disposto  na  Lei  n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 116, III, bem assim 
o  entendimento  da  Secretaria  da  Receita  Federal  (SRF) 
expresso  em  atos  tributários  e  aduaneiros  acima  citados, 
conforme dispõe a Portaria MF n° 258, de 24 de agosto de 
2001, do Ministro de Estado da Fazenda (atual Portaria n° 
58, de 2006). 
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O contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 257/338 e­processo), no qual 
reitera  os  fundamentos  de  sua  impugnação  e,  novamente,  pede  o  ressarcimento  integral  dos 
valores relativos ao crédito presumido do IPI para fins de compensação do PIS e da COFINS 
sobre as exportações compreendidas ente janeiro/2001 à março/2001. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator 

O recurso é tempestivo, motivo pelo qual dele conheço. 

Em  razão  do  disposto  no  art.  62­A  do RI­CARF,  introduzido  pela  Portaria 
MF 586/2010, deve ser reproduzido neste caso o entendimento firmado pelo Superior Tribunal 
de Justica, pela sistemática dos recursos repetitivos, a respeito da mesma questão jurídica. 

Este dispositivo do RI­CARF estabelece o seguinte: 

“Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

 §  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B. 

 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo 
relator ou por provocação das partes.” 

O  entendimento  firmado  pelo  STJ  na  sistemática  do  art.  543­C  do CPC,  é 
resumido na seguinte ementa: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO 
PRESUMIDO  PARA  RESSARCIMENTO  DO  VALOR  DO 
PIS/PASEP  E  DA  COFINS.  EMPRESAS  PRODUTORAS  E 
EXPORTADORAS  DE  MERCADORIAS  NACIONAIS.  LEI 
9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. 

CONDICIONAMENTO  DO  INCENTIVO  FISCAL  AOS 
INSUMOS  ADQUIRIDOS DE  FORNECEDORES  SUJEITOS À 
TRIBUTAÇÃO  PELO  PIS  E  PELA  COFINS.  EXORBITÂNCIA 
DOS  LIMITES  IMPOSTOS  PELA  LEI  ORDINÁRIA.  SÚMULA 
VINCULANTE  10/STF.  OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). 

CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA.  EXERCÍCIO  DO 
DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.  TAXA 
SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. 
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1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não 
poderia  ter  sua  aplicação  restringida  por  força  da  Instrução 
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode 
inovar no ordenamento jurídico, subordinando­se aos limites do 
texto legal. 

2.  A  Lei  9.363/96  instituiu  crédito  presumido  de  IPI  para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: 

"Art.  1º  A  empresa  produtora  e  exportadora  de  mercadorias 
nacionais  fará  jus  a  crédito  presumido  do  Imposto  sobre 
Produtos  Industrializados  ,  como  ressarcimento  das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 
de  setembro  de  1970,  8,  de  3  de  dezembro  de  1970,  e  de 
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no 
mercado interno, de matérias­primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, para utilização no processo produtivo . 

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  aplica­se,  inclusive, 
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim 
específico de exportação para o exterior." 

3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que 
"o  Ministro  de  Estado  da  Fazenda  expedirá  as  instruções 
necessárias  ao  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  inclusive 
quanto  aos  requisitos  e  periodicidade  para  apuração  e  para 
fruição  do  crédito  presumido  e  respectivo  ressarcimento,  à 
definição  de  receita  de  exportação  e  aos  documentos  fiscais 
comprobatórios  dos  lançamentos,  a  esse  título,  efetuados  pelo 
produtor exportador". 

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, 
expediu  a  Portaria  38/97,  dispondo  sobre  o  cálculo  e  a 
utilização  do  crédito  presumido  instituído  pela  Lei  9.363/96  e 
autorizando  o  Secretário  da Receita Federal  a  expedir  normas 
complementares  necessárias  à  implementação  da  aludida 
portaria (artigo 12). 

5.  Nesse  segmento,  o  Secretário  da  Receita  Federal  expediu  a 
Instrução  Normativa  23/97  (revogada,  sem  interrupção  de  sua 
força  normativa,  pela  Instrução  Normativa  313/2003,  também 
revogada,  nos  mesmos  termos,  pela  Instrução  Normativa 
419/2004), assim preceituando: 

"Art. 2º Fará  jus ao crédito presumido a que se refere o artigo 
anterior  a  empresa  produtora  e  exportadora  de  mercadorias 
nacionais. 

§ 1º O direito ao crédito presumido aplica­se inclusive: 

I  ­ Quando  o  produto  fabricado  goze  do  benefício  da  alíquota 
zero; 

II  ­  nas  vendas  a  empresa  comercial  exportadora,  com  o  fim 
específico de exportação. 
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§  2º  O  crédito  presumido  relativo  a  produtos  oriundos  da 
atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 
12  de  abril  de  1990,  utilizados  como  matéria­prima,  produto 
intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será 
calculado,  exclusivamente,  em  relação às  aquisições,  efetuadas 
de  pessoas  jurídicas,  sujeitas  às  contribuições  PIS/PASEP  e 
COFINS ." 

6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 
23/97,  restringiu  a  dedução  do  crédito  presumido  do  IPI 
(instituído  pela  Lei  9.363/96),  no  que  concerne  às  empresas 
produtoras  e  exportadoras  de  produtos  oriundos  de  atividade 
rural,  às  aquisições,  no mercado  interno,  efetuadas  de  pessoas 
jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à 
COFINS. 

7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos 
normativos  secundários)  pressupõe  a  estrita  observância  dos 
limites  impostos  pelos  atos  normativos  primários  a  que  se 
subordinam  (leis,  tratados,  convenções  internacionais,  etc.), 
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese 
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar­
se­ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes 
do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso 
de  Mello,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  11.12.1991,  DJ 
03.04.1992;  e  ADI  365  AgR,  Rel.  Ministro  Celso  de  Mello, 
Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991). 

8.  Conseqüentemente,  sobressai  a  "ilegalidade"  da  instrução 
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, 
ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido 
do  IPI,  as  aquisições  (relativamente  aos  produtos  oriundos  de 
atividade rural) de matéria­prima e de insumos de fornecedores 
não  sujeito  à  tributação  pelo  PIS/PASEP  e  pela  COFINS 
(Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, 
Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma, 
julgado  em  19.08.2010,  DJe  28.09.2010;  AgRg  no  REsp 
913433/ES,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma, 
julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. 
Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado  em 
16.04.2009,  DJe  06.05.2009;  REsp  1008021/CE,  Rel.  Ministra 
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em  01.04.2008,  DJe 
11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma,  julgado  em  12.12.2006,  DJ  15.02.2007;  REsp 
617733/CE,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira 
Turma,  julgado  em  03.08.2006,  DJ  24.08.2006;  e  REsp 
586392/RN,  Rel.Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma, 
julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004). 

9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto 
rural  e,  por  isso,  estão  embutidos  no  valor  do  produto  final 
adquirido  pelo  produtor­exportador,  mesmo  não  havendo 
incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 ­ 
Regulamento do IPI ­, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição 
às aquisições de produtos rurais" ; e (iii) "a base de cálculo do 
ressarcimento  é  o  valor  total  das  aquisições  dos  insumos 
utilizados  no  processo  produtivo  (art.  2º),  sem  condicionantes" 
(REsp 586392/RN). 
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10.  A  Súmula Vinculante  10/STF  cristalizou  o  entendimento  de 
que: 

"Viola  a  cláusula  de  reserva  de  plenário  (CF,  artigo  97)  a 
decisão  de  órgão  fracionário  de  tribunal  que,  embora  não 
declare  expressamente  a  inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato 
normativo do poder público  , afasta  sua  incidência, no  todo ou 
em parte." 

11.  Entrementes,  é  certo  que  a  exigência  de  observância  à 
cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos 
secundários  do  Poder  Público,  uma  vez  não  estabelecido 
confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável 
a Súmula Vinculante 10/STF à espécie. 

(...)  

15.  Recurso  especial  da  empresa  provido  para  reconhecer  a 
incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic. 

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. 

17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da 
Resolução STJ 08/2008. 

(REsp  993164/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) 

Mais  recentemente,  o  STJ  sumulou  o  mesmo  entendimento,  nos  seguintes 
termos: 

Súmula 494 STJ 

O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI 
relativo  às  exportações  incide  mesmo  quando  as  matérias­
primas  ou  os  insumos  sejam  adquiridos  de  pessoa  física  ou 
jurídica não contribuinte do PIS/PASEP. 

Assim, por força do art. 62­A do RICARF, os Conselheiros do CARF devem 
obrigatoriamente  reproduzir  o  entendimento  do  STJ  neste  caso  concreto,  reconhecendo  o 
direito  ao  crédito  presumido  de  IPI  em  relação  às  aquisições  de  não  contribuintes  de 
PIS/Cofins. 

Voto, nestes termos, pelo provimento do recurso. 

Ivan Allegretti 
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